
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.884/2019 
 
Autor: José Medeiros 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 
1993, para prever competência dos promotores das varas de 
família e de infância e juventude para requisitar dados 
telefônicos e informações de cadastro em redes sociais, bem 
como requerer ao juízo o acesso às comunicações por esses 
meios efetivadas, quando houver iminente risco de morte ou de 
atentado à integridade física de incapaz.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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